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Projeto de Lei
 
Declara de utilidade pública o Instituto Amigos da

Criança Especial - I.A.C.E, com sede em Marília. 

 
 

 
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1º – É declarado de utilidade pública o Instituto Amigos da Criança Especial – I.A.C.E, com sede 
em Marília.
 
 
 
Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

O Instituto Amigos da Criança Especial – I.A.C.E. é uma entidade civil, sem fins lucrativos, regularmente
inscrita no CNPJ sob o nº 44.492.730/0001-22, com sede na Avenida Sampaio Vidal, nº 20-A, Centro, na
cidade de Marília, Estado de São Paulo, CEP 17501-441.
 
Trata-se  de  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  constituída  por  tempo indeterminado,  de  natureza
assistencial,  sem qualquer vinculação político-partidária, cuja atuação é voltada ao atendimento de
crianças e adolescentes com deficiência, em especial aqueles com acometimentos de ordem neurológica.
 
A  entidade  desenvolve  importante  trabalho  social  junto  à  população  mariliense,  com  ênfase  no
atendimento a crianças e adolescentes diagnosticados com paralisia cerebral, bem como no suporte a
seus respectivos núcleos familiares, notadamente em situações de vulnerabilidade socioeconômica.
 
Dentre suas principais atividades, destacam-se:
 
(a) o apoio ao Projeto Multidisciplinar “Amor de Criança”, realizado nas dependências da Universidade de
Marília;
 
(b) a promoção de ações assistenciais, por meio de doações, em benefício de instituições públicas e
privadas que atuam com pessoas com deficiência;
 
(c) a realização de campanhas, eventos e ações voltadas à conscientização e ao fortalecimento da rede
de apoio a esse público;
 
(d) a oferta de cursos e atividades de cunho socioeducativo, cultural e de capacitação profissional.
 
Em vista de sua relevância social e da comprovada regularidade jurídica e administrativa, a declaração de
utilidade pública estadual ao Instituto Amigos da Criança Especial – I.A.C.E. mostra-se medida justa e
necessária. Tal reconhecimento contribuirá para a ampliação de parcerias e o fortalecimento institucional
da entidade, viabilizando a continuidade e a expansão dos serviços prestados à comunidade.
 
Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres Parlamentares para a aprovação da presente
proposta legislativa.
 

Sala das Sessões, em
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